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SUPERINTENDÊNCIA 

 
ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO 

 
Portaria-SEI nº 642, de 01 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Farmácia e Terapêutica e Padronização de 
Medicamentos do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 

I. Adriane Castagno – Médica ginecologista, matrícula Siape nº 1790178; 
II. Aline Oliveira Di Primio – Enfermeira, matrícula Siape nº2412440; 

III. Andressa Sacerdote Machado Engel – Recepcionista, matrícula nº 356 - Secretária da 
Comissão; 

IV. Camila Perceu Gauterio - Farmacêtica, matrícula Siape nº 1522786; 
V. Camila Ractz Batista Martins - Médica Clínica, matrícula Siape nº 1939629; 

VI. Cristiane Rios Petrarca – Médica, matrícula Siape nº 1326078; 
VII. Cleonice Aparecida Simonetto – Enfermeira, matrícula Siape n° 1149114;  

VIII. Fabio Amaral Cardoso – Médico/Pediatria, matrícula Siape nº 1464251; 
IX. Flávio Sérgio Chiuchetta – Médico, matrícula Siape nº 1100757 - Presidente da Comissão; 
X. Jenifer Rodriguez Figueroa - Médica, matrícula Siape n° 1842550;  

XI. Kátia Leston Bacelo – Farmacêutica, matrícula Siape nº 2459258; 
XII. Luciane d’Avila Rosenthal – Farmacêutica, matrícula Siape nº 2101142; 

XIII. Ricardo Bica Noal – Médico, matrícula Siape n° 1342762;  
XIV. Vera Magally Ribeiro Dias – Médica, matrícula Siape nº 1101026. 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se a Portaria-SEI nº 134, de 29 
de março de 2021, do Boletim de Serviço nº 354, de 29 de março de 2021. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

Portaria-SEI nº 643, de 01 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição dos membros Consultores e Executores da Comissão de Controle das 

Infecções Hospitalares – CCIH, do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
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Membros Consultores:  

I. Carolina Ziebell – Gerente de Atenção à Saúde, matrícula SIAPE nº 1310581;  
II. Cristiane Becker Neutzling – Chefe da Divisão Médica, matrícula SIAPE nº 1520076;  

III. Danielle Nolasco Zaffalon – Gerente Administrativa Substituta, matrícula SIAPE nº 1516904;  
IV. Eduardo Silva Pedroso de Albuquerque – Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura 

Hospitalar, matrícula SIAPE nº 1974345;  
V. Fábio Coelho Guarany – Chefe da Unidade Neuro Músculo Esquelético, matrícula SIAPE nº 

1295887;  
VI. Felipe Vieira Camerini – Chefe da Unidade Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalhador, 

matrícula SIAPE nº 2254673;  
VII. Jaqueline Bicca Siqueira – Enfermeira, matrícula SIAPE nº 1434876;  

VIII. Liana Guedes da Silva Palma – Médica do trabalho, matrícula SIAPE nº 2347610;  
IX. Michelle Barboza Jacondino – Enfermeira, Chefe da Divisão de Enfermagem, matrícula SIAPE 

n° 1718515;  
X. Patricia Crisel Barboza Tust – Farmacêutica, matrícula SIAPE nº 1748448;  

XI. Simone Ramalho Homsy – Responsável Técnica Unidade de Laboratório de Análises Clínicas e 
Anatomia Patológica, matrícula SIAPE n° 2284611;  

XII. Susana Cecagno – Enfermeira, Chefe do Setor de Gestão da Qualidade e Vigilância em Saúde, 
matrícula SIAPE nº 2254900;  

XIII. Thiago Schneider Ávila – Chefe da Unidade de Regulação Assistencial, matrícula SIAPE 
2348186;  

XIV. Tiago Veiras Collares – Gerente de Ensino e Pesquisa, matrícula SIAPE nº 2584573.  

Membros Executores do Serviço de Controle de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde 
(SCIRAS):  

I. Bruna Gazoni De Souza – Médica, matrícula SIAPE nº 3215529;  
II. Caroline Lemos Martins – Enfermeira, matrícula SIAPE nº 1725037  

III. Daniela Nunes Schaun – Enfermeira, matrícula SIAPE nº1881307;  
IV. Estela Hartwig Ribeiro – Farmacêutica, matrícula SIAPE nº2276939;  
V. Flávia Vilela Bicca – Auxiliar de Enfermagem, matrícula SIAPE nº1366565;  

VI. Flávio Sérgio Chiuchetta – Médico/Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde, matrícula SIAPE 
nº 1100757 – Presidente da Comissão;  

VII. Mara Regina Bergmann Thurow – Enfermeira, matrícula SIAPE nº 3118376;  
VIII. Mônica Cristina Bogoni Savian – Analista Administrativo-Estatística, matrícula SIAPE nº 

2276316;  
IX. Roger Giusti Miller – Bioquímico, matrícula SIAPE nº 1173928;  
X. Suelen Gielow – Assistente Administrativo, Secretária da Comissão, matrícula SIAPE nº 

2412474; 
XI. Tiago Rosa da Silva – Técnico de Enfermagem, matrícula SIAPE nº 2232543. 

 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se a Portaria-SEI nº 288, de 17 
de junho de 2021, do Boletim de Serviço nº 387, de 17 de junho de 2021. 

 
(assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 
Superintendente 
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Portaria-SEI nº 644, de 01 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão Multiprofissional de Segurança do Paciente, do Hospital 
Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 

I. Agatha Brum Santana - Enfermeira, matrícula SIAPE nº3015774;  
II. Ana Carolina Krummenaer Juliani - Fisioterapeuta, matrícula SIAPE nº2285973;  

III. Bianca Neme Clasen - Enfermeira, matrícula SIAPE nº2263221;  
IV. Caroline Kroning Feijó - Enfermeira, matrícula SIAPE nº 2347640;  
V. Cláucia de Christo Felicidade - Enfermeira, matrícula Siape nº 2162382  

VI. Cleonice Aparecida Simonetto - Enfermeira, matrícula SIAPE nº 1149114;  
VII. Cleusa Marfiza Jaccottet - Cirurgiã Dentista, matrícula SIAPE nº 1356774;  

VIII. Daniela Islabão Vilela - Enfermeira, matrícula SIAPE nº3121442;  
IX. Dione Lima Braz - Enfermeira, Chefe Substituta Unidade de Segurança do Paciente, matrícula 

SIAPE nº 2301010 – Vice Coordenadora do Grupo;  
X. Doralúcia Gil Da Silva - Psicóloga, matrícula SIAPE n°2301016;  

XI. Giuliano Araújo Henrique - Enfermeiro, matrícula SIPE nº2419021;  
XII. Kelen Giovana Leite Ferreira - Terapeuta ocupacional, matrícula SIAPE nº2412495;  

XIII. Lidiane Pozza Costa - Educadora Física, matrícula SIAPE nº2276928;  
XIV. Nathália Bernardo Marinho Leite - Nutricionista, matrícula SIAPE nº1099661;  
XV. Patricia Crisel Barboza Tust - Farmacêutica, matrícula SIAPE nº 1748448;  

XVI. Renata Cristina da Silva Martins - Enfermeira, matrícula SIAPE nº1006671;  
XVII. Sheila Quandt Xavier - Enfermeira, matrícula SIAPE nº 2419217;  

XVIII. Suelen Gielow - Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº2412474 – Secretária da 
Comissão;  

XIX. Susana Cecagno - Enfermeira, Chefe do Setor de Gestão da Qualidade e Vigilância em Saúde, 
matrícula SIAPE nº2254900 – Coordenadora do Grupo;  

XX. Tatiani Pinto dos Santos - Assistente Social, matrícula SIAPE nº2391336;  
XXI. Tauana Reinstein de Figueiredo - Enfermeira Saúde da Mulher Obstetrícia, matrícula SIAPE 

1196476.  
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se a Portaria-SEI nº 494, de 10 
de setembro de 2021, do Boletim de Serviço nº 421, de 10 de setembro de 2021. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 

INSTITUIÇÃO 

Portaria-SEI nº 645, de 01 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
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Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 

Art. 1º Instituir o Núcleo Hospitalar de Epidemiologia, do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, 
conforme abaixo: 

I. Caroline Lemos Martins – Enfermeira, matrícula SIAPE nº 1725037;  
II. Dione Lima Braz – Enfermeira, Chefe Unidade de Qualidade e Segurança do Paciente, 

matrícula SIAPE nº 2301010;  
III. Flávio Sérgio Chiuchetta – Médico/Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde, matrícula SIAPE 

nº 1100757;  
IV. Letícia Moraes Toledo – Técnica em Enfermagem, matrícula SIAPE nº 2411957;  
V. Mônica Cristina Bogoni Savian – Analista Administrativo-Estatística, matrícula SIAPE nº 

2276316;  
VI. Paulo Victor Cesar de Albuquerque – Enfermeiro, matrícula SIAPE nº2259458 - Coordenador 

do Núcleo; 
VII. Suelen Gielow – Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 2412474 - Secretária do 

Núcleo; 
VIII. Susana Cecagno – Chefe do Setor de Gestão da Qualidade e Vigilância em Saúde, matrícula 

SIAPE nº 2254900. 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
(assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 
Superintendente 

 
NOMEAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 
Portaria-SEI nº 646, de 01 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para aquisição do medicamento não 
padronizado Ciclosporina 100mg/mL, do processo nº 23762.020281/2021-33, para atender às 
necessidades do Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 

I. Camila Perceu Gautério – Farmacêutica, matrícula Siape nº 1422786; 
II. Danilo Roloff Wilke - Chefe da Unidade de Compras, matrícula Siape nº  2412523; 

III. Estela Hartwig Ribeiro – Farmacêutica, matrícula Siape nº  2276939; 
IV. Jocelaine da Silva Simoes - Chefe Substituta do Setor de Suprimentos/Assistente 

Administrativo, matrícula Siape nº 2285409. 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

Portaria-SEI nº 647, de 01 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para aquisição do medicamento não padronizado 
Daptomicina 500mg, do processo nº 23762.020351/2021-53, para atender às necessidades do 
Hospital Escola da UFPEL - EBSERH Filial, conforme abaixo: 
 

I. Camila Perceu Gautério – Farmacêutica, matrícula Siape nº 1422786; 
II. Danilo Roloff Wilke - Chefe da Unidade de Compras, matrícula Siape nº  2412523; 

III. Jocelaine da Silva Simoes - Chefe Substituta do Setor de Suprimentos/Assistente 
Administrativo, matrícula Siape nº 2285409. 

 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 
SUBSTITUIÇÃO 

 
Portaria-SEI nº 648, de 01 de dezembro de 2021. 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art.1º Designar Daniela Islabao Vilela, matrícula Siape nº 3121442, substituta do cargo de Chefe da 
Unidade de Apoio ao Cuidado de Enfermagem do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, 
filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular.  
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição.  
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se a Portaria-SEI nº 63, de 01 
de março de 2021, do Boletim de Serviço nº 343, de 01 de março de 2021. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 
 
 
 

 


